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Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

O Programa de regularização extraordinária de vínculos precários (PREVPAP) teve início há

quase 4 anos com o propósito da regularização de relações contratuais desadequadas entre a

Administração Pública e os trabalhadores tendo em vista corrigir situações de flagrante injustiça

da responsabilidade do próprio Estado.

A Resolução do Conselho de Ministros n.º 52/2020, de 01 de julho, determinou a fixação de

prazos para a conclusão dos procedimentos referentes ao programa de regularização

extraordinária dos vínculos precários na Administração Pública que foram incumpridos no

âmbito do funcionamento das Comissões de Avaliação Bipartida, na homologação dos

pareceres elaborados por estas e do desenvolvimento dos procedimentos concursais para

regularização extraordinária dos vínculos precários na Administração Pública.

No âmbito da Comissão de Avaliação Bipartida da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior

existem vários processos por concluir que colocam em causa os princípios da transparência, da

participação, da decisão, da igualdade e da celeridade pelos quais se deve pautar a

Administração Pública.

Os sucessivos atrasos e ausência de informação aos diretamente interessados, não

salvaguarda as legítimas expectativas daqueles que ainda não viram os seus processos

concluídos, como é o caso de 11 trabalhadores da Universidade de Trás-os-Montes e Alto

Douro.

Numa carta enviada ao Grupo Parlamentar do PSD pelos trabalhadores referem que há quase

um ano que aguardam a regularização da sua situação de precariedade, os seus processos têm

sofrido vários atrasos. Nesta data, os 11 precários da Universidade de Trás-os-Montes e Alto

Douro esperam pela homologação daata que prevê a regularização dos seus vínculos e que, de

acordo com informação que lhes foi possível apurar, estará a aguardar a assinatura do Ministro

de Estado e das Finanças desde, pelo menos, 17 de Novembro de 2020.



Os processos PREVPAP em causa são os seguintes:

n.º 13382; n.º 15257; n.º 15258; n.º 14547; n.º 14523; n.º 21529; n.º 20634; n.º 1479; n.º 18916;

n.º 15255; n.º 18085

Acresce que esses trabalhadores mantêm os seus vínculos precários apesar de continuarem a

dar resposta a necessidades claramente assumidas, pela sua instituição, como permanentes.

Entretanto, acumularam-se situações de impasse na renovação das bolsas de gestão de ciência

e tecnologia (por ter sido extinta essa tipologia de bolsa) com atrasos significativos na respetiva

remuneração mensal, períodos de desemprego entre contratos a termo e, também, o recurso a

recibos verdes.

Tendo o Governo reconhecido os atrasos na conclusão do PREVPAP, através da Resolução de

Conselho de Ministros n.º 52/2020 de 1 de julho, e assumido o compromisso de concluir este

processo de forma célere;

Considerando que nessa Resolução foram fixados prazos de cinco dias úteis para a circulação

dos processos entre os membros do governo homologantes e que esse prazo está largamente

ultrapassado;

O Grupo Parlamentar do PSD ao abrigo das disposições legais e regimentais aplicáveis, vem

solicitar, através de Vossa Excelência, ao Senhor Ministro de Estado e Finanças, de que nos

sejam prestados os seguintes esclarecimentos:

1. Por que razão a ata de homologação do parecer da Comissão de Avaliação Bipartida da

Ciência, Tecnologia e Ensino Superior que prevê a regularização dos 11 precários da

Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro está a aguardar há quase 3 meses, pela

homologação ministerial?

2. Para quando está previsto o desenvolvimento dos procedimentos concursais para

regularização extraordinária da situação destes trabalhadores?

Palácio de São Bento, 19 de fevereiro de 2021

Deputado(a)s

LUÍS LEITE RAMOS(PSD)

CLÁUDIA BENTO(PSD)

ARTUR SOVERAL ANDRADE(PSD)

CLÁUDIA ANDRÉ(PSD)

ANTÓNIO CUNHA(PSD)

FIRMINO MARQUES(PSD)

ALEXANDRE POÇO(PSD)

CARLA MADUREIRA(PSD)



Deputado(a)s

ILÍDIA QUADRADO(PSD)

MARIA GABRIELA FONSECA(PSD)

DUARTE MARQUES(PSD)

EMÍDIO GUERREIRO(PSD)

HUGO MARTINS DE CARVALHO(PSD)

ISABEL LOPES(PSD)

JOSÉ CESÁRIO(PSD)

MARGARIDA BALSEIRO LOPES(PSD)

MARIA GERMANA ROCHA(PSD)

PEDRO ALVES(PSD)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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